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PORTARIA N.º 03/06, DE 04 DE JANEIRO DE 2006.
Dispõe sobre aumento de jornada de trabalho de 
farmacêutico e dá outras providências.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA,  Prefe i to  Munic ipa l  de 
Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o aumento da demanda pelos serviços de 
farmacêutico no Centro de Saúde; e

CONSIDERANDO, o  g rande número  de  med icamentos  
controlados, sob responsabilidade do farmacêutico; e

CONSIDERANDO,  ainda, que a contratação de mais um 
profissional, oneraria ainda mais o orçamento do Município,

R E S O L V E :

ARTIGO 1º. Fica aumentada a jornada de trabalho do servidor público
municipal, farmacêutico, EDUARDO PEDRO REINING FILHO, RG 18.072.947, de 
20 para 40 horas semanais.

ARTIGO 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 04 de janeiro de 2006.

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro de Editais na sede da Prefeitura Municipal e no 
Painel da Cidadania, na mesma data.

JEFERSON FRANCO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL


